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  Insira-se, onde couber, no texto da Medida Provisória 712/2016, o seguinte 

dispositivo: 

 

“Art. ____ A comprovada omissão, caracterizada pela falta de fiscalização, tomada 

de providências ou execução das medidas necessárias ao controle das patologias 

referidas no artigo 1°, de parte das autoridades responsáveis no âmbito federal, estadual, 

distrital ou municipal, sujeitará as mesmas a processo por crime de responsabilidade e 

suas respectivas consequências jurídicas e legais.”. 

Justificação 

A presente emenda visa prever a responsabilização político-administrativa, em 

casos de comprovada omissão, dos agentes públicos responsáveis pela execução 

das medidas previstas na presente Medida Provisória. 

 

 

Deputado José Carlos Aleluia 

DEM/BA 
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